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ACORDO COMERCIAL No. 5

Setor da indústria química

Décimo Primeiro Protocolo Adicional 

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do Bra
sil, cit República do Chile, dos Estados Unidos Mexicanos, da República Oriental
do Urumaí e da República da Venezuela, acreditados por seus respectivos Gover-
nos segundo poderes depositados na Secretaria-Geral da Associagio, outorgados en
boa e devida forma, convén en modificar o Acordo Comercial no. 5, subscrito no
setor da indústria química, nos seguintes termos e condicóes:

Artigo lo.- Prorrogar até 31 de dezembro de 1990 as preferéncias pactuadas
bilateralmente pelos paises signatários indicadas no Anexo 1 do presente Protoco
lo, nos termos e condigaes registrados nesse Anexo.

Artigo 2o.- Incorporar ao programa de libernio pactuado bilateralmente pe
los paises signatários registrados no Anexo 2 do presente Protocolo os produtos
e preferéncias consignados nesse Anexo.

Artigo 3o.- Atualizar o registro das Notas Complementares que regulan a ira
portado dos produtos negociados no presente Acordo, nos termos registrados no

Anexo 3 do presente Protocolo.

Incorporar, também, ás Notas Complementares da República Argentina e dos Es

tados Unidos Mexicanos a seguihte disposiQío:

"Cs produtos negociados no presente Acordo entre a República Argentina e os

Estados Unidos Mexicanos se beneficiario de una preferacia adicional de 15 por

cento cuando sua importalio se realize a través dos Programas de Intercambio Com

pensado a que se refere o artigo 13 do Acordo de Complementagio Económica no. 6."

Artigo 4o.- Modificar o Regime de Origem do presente Acordo conforme a Reso

lucio i8 do Comité de Representantes, naquilo cm que for aplicável, o qual fica

rá registrado nos termos estabelecidos no Anexo 4 deste Protocolo.

mas



O Acordo 9]. do Comité de Representantes, que regulamenta a Resolugáo 78, fa

rá parte do Regime de Origem do Acordo.

Artigo 5o.- Em tudo aquilo que náo tiver sido modificado pelo presente, a

importagáo d03 produtos negociados será regulada de conformidade com as disposi

giíes do Protocolo de 20 de dezembro de 1982, modificado pelos Protocolos de 28
de novembro de 1984 e 12 de fevereiro de 1988.

Artigo 6o.- O presente Protocolo vigorará a partir da data de sua subscri-

gáo.

mas
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NALADI
O e r-	 i	 c	 e	 e	 REGINE / /O ACOPLO

R. Le g PreR. IX/

	

REO I PIE	 PERAL	 PAIS:

	

T. NACIONAL R. Leg.	 Espec
El	 U	 U	 r	 I	 Va/	 a	 e

: 51. 0	 FIOS DE FIBRAS TEXTEIS S INTETICAS E ARTIFICIAIS
: CONTINUAS, NAO ACONDICIONADAS PARA VENDA A VAREJO :

: 51 01 1	 : DE FIBRAS SINTETICAS 

: 51 01. I 10: NAO TEXTURIZADOS

: 51. 01. 1 19: OS DEMAIS  
F.P. : LI	 70

F/0 POLIURETANICO (TIPO SPANDEX), MULTI
FILAMENTO
QUOTA: 80 TONELADAS EM CONJUNTO COM O
ITEM 51.02.1.99
PREFERENCIA EM VIGOR DE 1/1/1990 ATE 31/
XII/1990

5101079900 LI	 33

: ME : L/	 70
FIO POLIURETANICO (TIPO SPANDEX), MULTI
FILAMENTO
QUOTA: 80 TONELADAS EM CONJUNTO COM O:
ITEM 51.02.1.99
PREFERENCIA EM VIGOR DE 1/1/1990 ATE 31/
XII/1990 •

5402490 2	 LI	 15

: 51. 02	 : MONOFILAMENTOS, TIRAS E FORMAS SEMELHANTES I PALHA
: ARTIFICIAL) E IMITACOES DE CATEGUTE, DE MATERIAS
: TEXTEIS SINTETICAS E ART IFIC IAIS

: 51. 02. 1	 : DE MATERIAS TEXTEIS SINTETICAS

: 51. 02. I. 99: OS DEMAI S
AR : LI	 70

MONOFILAMENTO POLIURETANICO (TIPO SPAN.
DEX)
VER QUOTA INDICADA NO ITEM 51.01.1.19
PREFERENCIA EM VIGOR DE 1/1/1990 ATE 31/
XII/1990

5102010 103 1_1	 33

:LI	 70
TIRAS SU PITAS POLIURETANICAS (TIPO SPAN
DEX)
VER QUOTA INDICADA NO ITEM 51.01.1.19
PREFERENCIA EM VIGOR DE 1/1/1990 ATE 31/
XII/1990

5102010 299 LI	 33

ME :LI	 70
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De ccr I c a	 o
NALAD I

fk EG I ME 	 GERAL

	

T. NACIONAL R. Le g.	 Ad —va 1 Espec
PAIi

Rfr_r.0 I PIE	 in; ACORDC)
R Leg	 Pref. (z)

oh ser y ac a o

: 51. 0P. 1. 99: Con t )
	 ME

MONOFILAMENTO POLIURETANICO (TIPO SPAN
DEX)
VER QUOTA INDICADA NO ITEM 51.01.1.19
PREFERRNG1A Pm V IGOR. DE 1/1/1990 ATE 11/
X11/1990

54041099	 (.1 1 5                   

TIRAS OU FITAS POLIURETANICAS (TIPO SPAN:
DEX)
VER QUOTA /NDICADANOITEM 51.01.1.19
PREFERENCIA EM VIGOR DE 1///1990 ATE 31/:
XI//1990

54049099 LI	 15



Preferenc .1:	 Ac orcil,das entre:	 ME' 1CD         

D e s c	 r 1	 c a	 o	 REG I ME DO ACOR DG
NALAD I	 : R. Lel) Over 0)

R EEG I PI E	 GERAL	 : DAIS.

	

T. NAC.: TONAL R Le g.	 Ad —val Es p ec.
(t	 b	 L a

:51. 01	 : FIOS DE FIBRAS TEXTEIS SINTET ICAS E ARTIFICIAIS •
: CONTINUAS, NAO ACONDICIONADAS PARA VENDA A VAREJO

:51. 01. 1	 : DE F/13RAR STNTETTCA

1 t.u.an T.C'Vrup 747147.::

: 51, 01_ 1. 19: OS DEMAIS
BR : LI

5402470301	 L I	 50
5402440397 L. /	 50

ME :LI

54024 ,702	 1_ I	 15

: 51. 01. 2

: 51. 01. 2. 01

: 56. 01

: 56. 01. 2	 : FIBRAS ARTIFICIAIS

DE FIBRAS ARTIFICIAIS

DE RAIOM VISCOSE
BR :LI

5403109900 1_ I	 50

100

90

FIO POLIURETANICO (TIPO SPANDEX)
QUOTA: 100 TONELADAS
PREFERENCIA EM VIGOR DE 1/1/1990 ATE 31/
XII/1990

FIO POLIURETANICO (TIPO SPANDEX)
QUOTA: 100 TONELADAS
PREFERENCIA EM VIGOR DE 1/1/1990 ATE 31/.
X11/1990

FIOS DE RAIOM VISCOSE INDUSTRIAL, ACIMA;
DE 1.000 DENIERS
QUOTA: 300 TONELADAS
PREFERENCIA EM VIGOR DE 1/1/1990 ATE 31/.
XII/1990

100

: FIBRAS TEXTEIS SINTETICAS E ARTIFICIAIS DESCONTI -
: NUAS. NAO . CARDADAS NEM PENTEADAS

: 56. 01 .01: DE RAIOM VISCOSE

55041001	 I_ I	 O

ME : LI 90
RAIOM FIBRA CURTA
QUOTA: 1.000 TONELADAS
PREFERENCIA EM VIGOR DE
XII/1990

1/1/1990 ATE 31/1
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REG I ME	 CERA/
T NACIONAL R. Leg	 Ad--••• •a Espec

nts GI ME DO ACON DO
R	 c- 5:4 	 Prei:	 )
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: 27. 10	 : OLEOS DE PETROLEO OU DE MINERAIS  BET UMI N
: REPENTES DOS OLE OS BRUTOS); PREPARACOES
: C IF I CADAS NEM COMPREEND/ DAS EM OUTRAS PO
: UMA PROP ORCA° DE OLEOS DE PETROLEO OU DE
E ETU INO SOS I GUA OLi SUPERIOR A 70X, En

: ÑAS (-WATS FSTFR 01 F--Í) C. rIN T TI irt.1 O Fi rhir

.27. 10. 9	 : OUTROS

: 27. 10. 9. 99: 05 DEMAI S

OSOS <DI
NAO ESPE -
SICOES COM:
MINERAIS

PESO. h
tJT11. RL1Cr

LP
	

70
OLEOS PLASTIFICANTES ESTENDEDORES E DE:
PROCESSO PARA BORRACHA, A BASE DE HIDRO:
CARBONETOS EM QUE OS COMPONENTES NÁO ARO:
MATICOS PREDOMINEN EM PESO SOBRE OS ARO:
RATICOS
ANUENCIA PREVIA DO CONSELHO NACIONAL DO:
PETROLEO
PREFERENCIA EH VIGOR DE 1/1/1990 ATE 31:
/XII/1990

2710009999 LP	 10

: 28. 22	 : OXIDOS DE MANGANES

: 28. 22 0. 02: BIOXIDO (ANIDRIDO MANGANOSO )
VE : LI
	

50
GRAU ELETROLITICO

•
	

PREFERENCIA EM VIGOR DE 1/1/1990 ATE 31/:
XII/1990

28220001	 LI	 10

.	 •	 .

:28. 56	 : CARBONETOS. DE CONSTITUICAO QUIMICA DEFINIDA OU NAO.

: 28. 56. 0. 01: DE CALCIO
VE : LI

29560001	 L I 	 5	 •	 ::	 •

50
PREFERENCIA EM VIGOR DE 1/1/1990 ATE SI/:
X///1990

: 38.11	 : DESI NFETANTES. I NSET I CI DAS. FUNG I C I DAS, RATICIDAS,:
: HERBICIDAS. I NI B I DORES DE GERMINACAO. REGULADORES
: DO CRESC 'MENTO DAS PLANTAS E PRODUTOS SEMELHANTED,
: APRESENTADOS COMO PREPARACOES OU EM FORMAS OU RE—
: C IP I ENTES PARA A VENDA A VARE-JO OU EM AR TIGOS TA I S.
: COMO FI T AS, MECHAS E VELAS DE EN X OFR E E PAPE I S MA-:
: TA—MOSCAS



NALAD I
I,	 e	 e	 1-	 c Ritrl

1:9	 P e.f
Itj ACORDE!

PEE' 1 ME_	 PAIS	 O 1	 1	 a t

T. NAC I O NAL . F2. 1_ e g Ad e,	 p cc-

38 11. 6	 : APRE SENTADOS EM RECIPIENTES PARA A VENDA A VAREJO :
: OU EN ART /COS TA IS COMO F I TA , MECHAS, VELAS E PA--:
: PE I S MATA-MOSCAS

Sri I I A 99: nn TIFSIAT

:38. 19

FOSFEIO DE ALUMINIO
QUOTA: 20 TONELADAS
PREFERENCIA EM VIGOR DE 1/1/1990 ATE 31/;

XII/1990

: PRODUTOS OUI MICOS E PREP ARACOES DAS INDUSTRIAS
: OUIM ICAS OU DAS INDUSTRIAS  CONEXAS f INCLUSIVE OS
: OUE CONSISTAN EM MISTURAS DE PR CJDUTOS NATURA IS 	 :
: NAO ESPECIFICADOS NEM COMPREEND I DOS EM OUTRAS PO-
: SICOES; PRODUTOS RES IDUA IS DAS I NDUSTRIAS OUINICAS:
: OU DAS INDUSTRIAS CONEXAS, NAO ESPECIFICADOS NEM 	 .
COMP REEND IDOS EM OUTRAS POS I C4DES

381101 479	 LP	 35

38. 9 0. 16: DASE PARA GOMA DE MASCAR
DR LI	 30

PREFERENCIA EM VIGOR DE 1/1/1990 ATE 31/:

3823909 999 L S.	 60
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Pro. Perenc i as Acordadas entre: ARGENT INA VENEZUELA

•	 Descricao	 RED) ME DO AC(IRUO
NALADI	 R Leg Prsf (XI

REC I ME	 GERAL	 :PA	 ---0 bser-vaca
T. NACIONAL R. Leo.	 Ad-val Espec.

:29. 04	 : ALCOOIS ACICLICOS E SEUS DERIVADOS HALOGENADOS,
: SULFONADOS, NITRADOS E NITROSADOS

:29 04. 2	 : POLI-ALCOOIS

PP Cha p	 PRrIP TI rnino.i Trrn OdidnoaNnntru
DC

OS CERTIFICADOS DE DECLARACOES JURAMENTA:
DAS DE NECESSIDADES DE IMPORTA00 SERÁ5'
EMITIDOS COM PARECER FAVORAVEL PREVIO:

2904060301 LP	 10

DO MINISTERIO
PREFERENCIA EM

DA SAUDE E
VIGOR ATE

AGRO SOCIAL
31/XII/1990

:29. 14	 : ACIDOS MONOCARDOXIL/COS. 	 SEUS ANIDRIDOS, HALOGENE-:
: TOS,	 PEROXIDOS E PERACIDOS; 	 SEUS DERIVADOS HALOGE-:
: NADOS, SULFONADOS, NITRADOS E NITROSADOS

:29. 14. 1	 : ACIDO FORNICO

:29. 14. 1.01: ACIDO FORNICO	 (ACIDO METANOICO)
: VE :LI 100

PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/XII/1990
29140101	 LI	 25

:29. 16	 : ACIDOS CARBOXILICOS COM FUNCAO ALCOOL, FENOL, AL- :
: DEIDO OU CETONA E OUTROS ACIDOS CARBOXILICOS COM
: FUNCOES OXIGENADAS SIMPLES OU-COMPLEXAS, SEUS ANI-:
: DRIDOS,	 HALOGENETOS, PEROXIDOS E PERACIDOS; SEUS
DERIVADOS HAL-MERADOS, SULFONADOS, NITRADOS E NI-

: rnesAncr.

:29. 16.3	 :ACIDOS CARBOXILICOS COM FUNCAO FENOL

:29. 16. 3. 00: ACIDO SALICILICO

:29. 16 3. 01: ACIDO SALICILICO
: VF LI 50

PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/XII/1990
29160801	 LI	 10

:29. 35	 : COMPOSTOS HETEROCICLICOS, 	 INCLUSIVE OS ACIDOS NO- :
'CLEICOS

29. 35. 9	 : OUTROS COMPOSTOS HETEROC I CL I COS
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De s c;	 i c a	 o	 REGI ME SO ACORDO
NALAD /	 R. Leg Pref. (%)

REO I ME	 °ERAL	 PAIS	 Oblerv.

	

T. NACIONAL R. Leg 	 Ad-val Espec

: 29. 35. 9. 99: OS DEMAI S
: VE L I	 100

ATRAZ INA
PREFERENCIA EM tuco]: ATP. 11/XTI/1990

29352959

: 35. en	 : GELATINAS ( COMPREEND I DAS AS APRESENTADAZ CM F 
:CORTADAS DE FORMA ClUADRADA (30 RETANGULAR. INCLUS
:VE TRADALHADAS EM SUA SUPERFICIE OU COLORIDAS) E
: SEUS DERIVADOS; COLAS DE OSSOS, DE PELES, DE NER	 :
:VOS. DE TENDOES E SEMELHANTES E COLAS DE PEI XEs
: /CT I °COLA SOLIDA 	 •

: 35 03. 1	 : GELATINAS E SEUS DERIVADOS

: 35. oa	 01: GELATINAS
VE L /	 60

PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/XII/1990
35030100	 LI	 5



Al .31	 Cic!•

la r e f everic las Ac orda das 	 •11tr e. BRAS) L. ).)HH.IL1I)

Descr	 c	 e	 o	 REGIllE InJ ACORDE
NALAD I	 R Len Pre g . (Z)

	

R1.01 ric	 OFF?Al	 PAIS
	

-

1 NACIONAL. N	 e•I, 	 Ad-val Ecpec.

22. 09	 : ALCOOL E T IL I CO NHO DESNA -FORADO LE GRADUACAO INFE-
: RIOR A 80 GRAOS; AGUARDEN" ES, LICORES  E OUTR AS DE-.
: BIDAS ESPIRITUOSAS: PREPARADOS ALCOOLICOS  COMPOS- :
TOR CHAMADO •FvTRATn9 cruslr: F- IMTP .4/109	 RARA. es FA- .

: DR I C ACAO DC B EDI DAS

.22. 09. 9	 OUTROS

: 22. 09. 9. 01: PREPARADOS ALCOOLICOS COMPOST OS PARA A FABRI CACAO
:DE BEBIDAS ( E XTRATOS CONCENTRADOS)

VE : L I	 40
PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/XII/1990 	 e

220 90400	 L_ I	 30

. 28. 38	 : .SULFATOS E ALUMENS; PERSULFATOS

: 2a 38. /	 :SULFATOS

: 28. 38. 1. 06: DE ALUM/ NIO
: DR L I	 80

SULFATO DE ALUMINIO
. PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/XII/1990

283 322 O 100 L I 	 30
2833 22 0200 LI	 30

: 35. 03	 : GELATINAS ( C OP1PR EEND I DAS AS APRESENTADAS EM FOLHAS:
: CORTADAS DE FORMA GUADRA DA 00 RE TANGULAR INCLUS
: VE TRABALHADAS EM SUA SUPERFICIE OU COLORIDAS) E
: SEUS DERIVADOS; COLAS DE OSSOS, DE PELES. DE NER- :
: VOS. DE .TENDOES E SEMELHANTES E COLAS DE PEI XE; 	 :
: I CT I °COLA SOL IDA

: 35. 03. 1	 :GELATINAS E SEUS DERIVADOS

: 35. oa 1. 01: GELATINAS
: VE : LI	 60

350 301 00 L. I	 5

GELATINA ALIMENTICIA
PREFERENCIA EH VIGOR ATE 31/XII/1990

: 51 01	 : FIOS DE FIBRAS TEXTEIS S TNTET 1CAS E ARTIFICIAIS
: CONT / NUAS, NAO ACONDICIONADAS PARA VENDA A VAREJO

51. 01. I	 : DE FIBRAS S/ NTET ICAS

: 51 01 1 10: NAO TEXTURI ADOS
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Dese r i	 e a o	 RE:81 NE	 ACORDO
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fe.t eg	 se
REDIMEGERAL	 PA/E.

7 NACI ONAL R. Leo. A CI —va I Esp. ed n

51. 01. I. 11: DE POLIAMIDAS, SEM TORCER OU COM UMA TORCAO NAO
: SUPERIOR A 50 VOLTAS POR METRO

BR : L I	 80

.5":72 7710 1.07	 T
.	 y 50

"POY" DE FILAMENTO DE NAILON 6
PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/XII/1990



os-tlo	 02-00L.
Pref eres i a s Acordadasdas e p t 7' e' PIEX / ED VENEZUELA

D escricao	 REGIME 110 P.CORDII
NALADI	 R. L . g Pref. 174/

REGIME	 GERAt	 :PA/S.	 - O h = e r v a c e n -
NACIOhML R.Leg.	 Ad-val Espec.

28. 30	 : CLORETOS, OXICLORETOS E HIDROXICLORETOS: 	 BROMETOS :
:E OX I BROMETOS;	 I ODET OS E OX I IODETOS

28. 30 1	 : CLORETOS

78 nn	 nr eta crn
VE .LI •

PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/XII/1990
28300102	 LI	 15

: 38. 03	 : CARVOES ATI VADOS; 	 MATERIAS MI NERA IS  NATURA/S ATI -
: VADAS: NEGROS DE ORIGEM ANIMAL. 	 INCLUSIVE O NEGRO
:ANIMAL ESCOTADO

8. 03. 2	 : MATERIAS MINERAIS NATURA IS ATIVADAS

38 03. 2 . 99: 05 DEMAIS
: VE :LI

ARGILAS ATIVADAS
PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/XII/1990

38038912	 LI	 5

: 51. 01	 : FIOS DE FIBRAS TEXTEIS SINTETICAS E ARTIFICIAIS
: CONT INDAS, NAO ACONDICIONADAS PARA VENDA A VAREJO

: 51. 01. 1	 : DE FIBRAS SINTETICAS

51 01. I. 00: TEXTURI ZADOS

51 01. I. C1: Itt r0LIAMIDAS	 z r4v:_:.3r4	 1,,:pazu:Am,:,;
: ME LI	 SO

FLOR DE NAILON 6
PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/XII/1990

54023101 LI	 15
54023201 LI	 15

:51. 01. 1. 02: DE POLIESTERES
ME : LI	 80

PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/X 1/1990
54023301 LI	 15

: 51. 01. 1. 10: NAO TEXTURIZADOS



AL ordo: 02-005
Preferencias Acordadas entre. NEXICIli VE'NE:ZULLA

Descricao	 .	 Fi EG /ME in) AU / DO

	

PIALAD/ :	 : R Le g Pref. CV
REG I ME	 GERAL	 . PAIS.

	

..	 T. NACIONAL R. Leq	 Ad —val Espec.

: 51. 01. I. 11: DE POLIAMIDAS. SEM TORCER OU COM LIMA TORCAO NAO
:SUPERIOR A 50 VOLTAS POR METRO

ME :LI	 SO

_5  

"no)," DF. FILAMENTO DE NAILON 6, EXCETO:
DE 44.4 DTEX (40 DENIERS) E 34 FILAMEN
Tne P na &PAMTMAR

v. ....CIA EM PICOR ATE 31/X11/1990 

: LI	 100
OS DEMAIS FIOS DE "POP" DE FILAMENTO DE:
NAILON 6
PREFERENCIA EN VIGOR ATE 31/XII/1990

540 2410 2	 LI	 10
5402410 3	 LI	 10

: 5/. O/. I. 12: OUTROS FIOS DE POLIAMIDAS
ME :LI	 SO

FILAMENTO CONTINUO DE NAILON 6
PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/XII/1990

54024301	 LI	 15

: 51. 01. 1. 13: DE POLI ESTERES, SEM TORCER OU COM UMA TORCAZ' NAO
: SUPERIOR A 50 VOLTAS POR METRO
•	 ME L I	 SO

PIOS DE "POY" DE POLIESTER
PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/XII/1990

54 02420 1	 LI	 15
5402430 1	 LI	 15

: 56. 01	 :FIBRAS TEXTEIS SINTETICAS E ARTIFIC I AIS DESCONTI-
: NUAS. NAO CARDADAS NEM PENTEADAS

: 56. 01. I	 :FIBRAS SINTETICAS

: 56. 01. 1. 04: ACRILICAS
VE :LI

56011100	 LI	 35

50
FIBRA CURTA DE ACRILICO
PREFERENCIA. EM VIGOR ATE 31/XII/1990

:56.02 :CABOS PARA DESCONTINUOS DE FIBRAS TEXTEIS SINTE-
: TICAS E ARTI FIC I AIS

:56.02 I	 : DE. FIBRAS SINTETICAS



Ere erenc s Acordadas entre: ME>: I CO VEME '2: !TEA A

11 e	 e c r	 J	 C	 a	 e	 REINE Eu ACORDO
NALAD I	 :	 .R Lee Freí: (V.)

	

RE:GIME	 CERAS	 ' f-A1S	 -----Erner	 a	 a
T NACIONAL:	 R. l_ e p	 Ad-val Espec

: 56. 02 104: ACRILICAS
:	 . VE	 - LI	 50

56021100	 LI	 35
	 PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/XII/1990

• 5O I 1	 TFCT TWIR rnm RfIRR AC:144 . rY(.71 t JRT fl	 OF NA 144 c.	 •

:59. 11. 0.01; TECI DOS
: VE : LI	 40

: 	-
59110100	 L I	 50

TECIDO DE CORDA DE NAILON "LATIZADO"
PREFERENCIA EM VIGOR ATE 31/XII/1990
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ANEXO 3

ATuALIznA0 DAS NOTAS COMPLEMENTARES QUE REGULAN
A IMPORTAQÁO DOS PRODUTOS NEGOCIADOS
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Argentina 

1. A importagio dos produtos negociados está sujeita, sem prejuízo das condigáes
estabelecidas em cada caso, ao cumprimento das seguintes disposigáes:

Decreto no. 4.070, de 28/XII/1984, e disposigGes complementares.

Estabelece que as importagGes estío sujeitas ao regime de certificados de
DeclaragSes Juramentadas de Necessidades de Importagáo (DJNI), nos termos
previstos nesse Decreto.

Para a importagáo dos produtos negociados no presente Acordo, esses certi
ficados serio tramitados em forma automática, com excegio dos emitidos pa
ra as mercadorias compreendidas no artigo 9 do Decreto no. 4.070.

Lei no. 22.766, de 28/111/83, e Decretos nos. 1.411, de 3/VI/83, e 390, de
28/111/89.

Dispóe a arrecadagio de uma taxa consular cuja quantia é de 3,5 por cento,
aplicada sobre o valor da fatura comercial e cujo montante é destinado ao

pagamento dos direitos de importaglo correspondentes.

Quando o direito de importa/io for menor que a tarifa consular, a operagio

estará i g enta do pagamento deste último.

Se da liquidagio definitiva da alfándega resultar que o montante por con-

ceito de direito de importaláo é menor que o montante tributado pela tara

fa consular, estes últimos serio creditados em favor do contribuinte para

sua devolugio por parte do Ministério das Relagóes Exteriores e Culto.

c) Lei no. 23.664 de lo./VI/1989.

Estabelece a arrecadagio de uma taxa de estatística cuja quantia é de 3

por cento, aplicada sobre o valor CIF e exigível no momento da liquidagio

dos direitos de importaci0 correspondentes.

2. Os produtos negociados originários dos Estados Unidos Mexicanos se beneficia

raso de uma preferencia adicional de 15 por cento guando sua importagio seja

feita através dos Programas de Intercambio Compensado a que se refere o arti

go 13 do Acordo de Complementagio Económica no. 6.

Brasil

Nio se registra normas complementares aplicáveis á importagio dos produtos

negociados, salvo as condigaes estabelecidas em cada caso.
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México

Os produtos incluidos no presente Anexo tributario, também, um emolumento con
suiar arrecadado em pesos mexicanos (Código Aduaneiro, Decreto de 11/11/1972
e Decreto publicado no Diário Oficial de 19/IV/1978).

Os produtos negociados originários da República Argentina se beneficiario de
uma preferencia adicional de 15 por cento, calando sua importacio seja feita
através dos Programas de Intercámbio Compensado a que se refere o artigo 13
do Acordo de Complementagio Econemica no. 6.

Uruguai

Os produtos incluidos neste Anexo estio sujeitos também ao pagamento: i) da
taxa de mobilizacio de volumnes; e ii) de emolumentos consulares, guando as
mesmas fazem parte da taxa global tarifária correspondente da Nomenclatura
Aduaneira de Importagao (NADI).

O Governo do Uruguai aplica em caráter geral um encargo mínimo -nio discrimi
natório- de 10 por cento, que grava a importacio de qualquer mercadoria e de
qualquer origem, com excegio daquelas que tiverem um encargo maior (Decreto
no. :15 de 2/111/1977).

Por conseguinte, o gravame residual resultante da aplicagio da preferencia
percentual pactuada nio poderá ser inferior em nenhum caso a 10 por cento.

3. As denúncias de importagio feitas perante o Banco da República Oriental do
Uruguai, que amparem a importagio de produtos negociados no presente Acordo,
originários e procedentes da República Federativa do Brasil, serio emitidas
em caráter automático, sempre que feitas adequadamente.

Venezuela

A importacio dos produtos negociados está sujeita, também, ao pagamento de ta
xa por servicos de alfándegas, cujo montante é dé 5 por cento, aplicável so
bre a valor normal das mercadorias na alfSndega (Lei Orgánica de AlfSndegas,

artigo 3o., número 6 e artigos 36 a 39 do Decreto no. 914 (Regulamento), de
27 de novembro de 1985.
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ANEXO 4

QUALIFICACAO, DECLARA010, CERTIFICAQÁO E
COMPROVACAO DA ORIGEN DAS MERCADORIAS

mas
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CAPITULO I

Qualificagáo de Origem

PRIMEIRO.- Serio consideradas originárias dos paises signatários:

As mercadorias elaboradas integralmente no território de qualquer um deles,
guando cm sua elaboragio forem utilizados exclusivamente materiais originá-
rios dos paises signatários do presente Acordo, exceto guando essas mercado-
rias resultarem de processos que consistam em simples embalagem, fracionamen
to em lotes, pegas ou volumes, seleÇáo, classifica ,;io, fflarcaÇio e composigio
de sortimentos de mercadorias ou outtcle epe .zaÇ3as que -stsl impliquem um proces

so de tranlformagio substancial nos cerillos dá lecsa s),

As mercadorias compreendidas nos capitulas ou paeigaes da 1dalLADI, identifica

das no Apéndice 1 deste-Capitulo.

As mercadorias em cuja elaboragio se utilizem materiais nio originários dos
paises signatários do presente Acordo guando resultantes de um processo de

transformagáo realizado no território de algum deles, que lhes confira uma no

va individualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificadas nas No-

menclaturas nacionais ou da Associagáo em posicio diferente á dos mencionados

materiais, exceto nos casos de simples fracionament:o, acondicionamento e ou-

tras opetaloes semelhantes. •

Os produtos que cumpram com os requisitos estabelecidos no Apéndice 2 deste

Capítulo.

SEGUNDO.- Nos casos em que o requisito estabelecido na letra c) do artigo

primeiro nio rossa ser cumprido porque o processo de transformagio operado nao

implica uma mudanga de posigio na nomenclatura, será suficiente com que o valor

CIF porto de destino ou CIF porto marítimo dos materiais de países nao signatá-

rios do Acorde nao exceda 50 por cento do valor FOB de exportagio das mercado-

rias de que se tratar.

TERCEIRO.- Os países signatários poderáo estabelecer, de comumacordo,requi

sitos específicos de origem para a qualificagio dos produtos negociados.

Os requisitos específicos de origem prevalecerio sobre os critérios gerais

de qualificagáo estabelecidos no artigo primeiro.

Esses requ:sitos nao poderio ser menos exigentes dos que tiverem sido esta

belecidos por aplicagio do Regime Geral de Origem da Associagio, exceto guando

se trate da qualificagáo de produtos originários dos países de menor desenvolvi

mento econógico relativo.

QUARTO.-	 determinagao dos requisitos de origem a que se refere o artigo

terceiro, assim como na reviso dos já estabelecidos, os paises signatários toma

mas
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ráo como base, individual ou conjuntamente, entre outros, os seguintes elemen-
tos:

I. Matérias-primas:

Matéria-prima preponderante ou que confira ao produto sua característica
essencial; e

Matérias-primas principais.

II. Processo de transformagáo ou elaboragio realizado.

[II. Proporgio máxima do valor dos materiais importados de paises náo signatá-
rios em relegáis com o valor total do produto, resultante do procedimento de
valorizagáo acordado em cada caso. Ao aplicar-se este procedimento serio
considerados também originários dos países signatários a energia e o combus
tivel utilizado no processo de produgáo, bem como a depreciagio e a manuten
gáo das instalagGes e equipamentos.

IV. Outros critérios sobre base percentual.

QUINTO.-A determinagáo e revisio dos requisitos de origem poderáo realizar-
--se a pedido de parte. Para tais efeitos, o país signatário que apresentar seu
pedido deverá propor e fundamentar os requisitos específicos aplicáveis -segundo
sua opiniáo- ao produto ou produtos de que se tratar.

SEXTO.- Para os efeitos do cumprimento dos requisitos de origem estabeleci
dos no presente Acordo, as matérias-primas, produtos intermediários e outros in
SUIRDS originários do território de um dos países signatários incorporados por ou
taro dos países signatários á elaboragio de determinado produto serio considera-
dos originários do território deste último.

SETIMO.- O critério de máxima utilizagio de insumos (materiais) de paises
signatários nao poderá ser utilizado para fixar requisitos que impliquem a ampo
sigáo de materiais dos referidos paises signatários guando, a juízo dos mesmos,
estes nao cumpram com as condigáes adequadas de abastecimento, qualidade e pre-
go.

OITAVO.-Náosáo originarias dos paises signatários as mercadorias resultan

tes de operag¿es ou processos efetuados no território de um país signatario pe-

los quais adquiram a forma final em que serio comercializados, guando nesses pro
cessos forem utilizados exclusivamente materiais nio originarios dos paises sil

natários e consistam somente em simples fracionamento em lotes ou volumes, sele

gio, classificagáo, marcagio, composigáo de sortimentos de mercadorias ou outras
opera/oes ou processos semelhantes.

NONO.-Paraquelas mercadorias originárias se beneficiem dos tratamentos pre
ferenciais, as mesmos deverio ter sido expedidas diretamente do país exportador

ao país importador. Para esses efeitos, considera-se como expediláo direta:

a) As mercadorias transportadas sem passar pelo território de algum país nao sil

natário do Acordo.

b)i A4 mercadorias transportadas em tránsito por um ou mais paises nao signata-

rios com ou sem trasbordo ou armazenamento temporário, sob vigiláncia da auto
ridade aduaneira competente nesses paises, sempre que:
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o tránsito esteja justificado por razSes geográficas ou por considera-
giies referentes a requerimentos do transporte;

náo estejam destinadas ao comércio, uso ou emprego no país de tránsito;
e

iii) nio sofram, durante seu transporte e depósito, nenhuma operagáo diferen
te da carga e descarga ou manipulagáo para manté-las em boas condigSes
ou assegurar stia conservagio.

DEL.- Para os efeitos do presente regime de origem se entenderá:

Que a expressáo "território" compreende as zonas francas localizadas dentro
dos limites geográficos de qual quer ntil dos pase:d signatáríosre

Que a expressáo "materiais" compreende as matérias-primas,eos produtos inter
mediáriJs utilizados na elaboragáo das mercaderi

CAPITULO II

peclaragáo, certificnic e comprove.Çio da origen

ONU.- Para que as mercadorias objeto de intercámbio possam beneficiar-se
dos tratamentos preferenciais pactuados no presente Acordo os paises signatários

deveráo ac.mpanhar os documentos de exportacio, no formulário-padrio adotado pe-

la Associagio, de uma declaragáo que acredite o cumprimento dos requisitos de

origem c orrespondentes de conformídade cora o disposto no Capítulo anterior.

Essa declaragáo poderá ser expedida pelo produtor final ou pelo exportador

da mercadoria de que se tratar, certificada em todos os casos por uma reparti/io

oficial ou entidade de classe com personalidade jurídica, credenciada pelo Gover

no do país exportador.

Os certificados de origem emitidos para os fins do regime de desgravagáo te

rao prazo de validez de 180 dias, contados a partir da data de certificagao pelo

órgio u entidade competente do país exportador.

DOZE.- Os países-membros comunicaráo ao Comité de Representantes a relaláo

das repartil¿es oficiais e entidades de classe credenciadas para expedir a certi

ficalio a que se refere o artigo anterior, com o registro e fac-símile das assi

naturas autorizadas.

Aoczedenciar entidades de classe, os países signatários procurarán que se

trate de oiganizaleies que atuem com jurisdiláo nacional, podendo delegar atribui

/Ses a entidades regionais ou locais, conservando sempre a responsabilidade dire

ta pela veracidade dos certificados que forem expedidos.



- 29 -

TREZE.- A Secretaria-Geral manterá um arquivo atualizado das repartigGes

oficiais ou entidades de classe credenciadas pelos países signatários para expe-
dir certificados de origen. As modificag3es que forem feitas a pedido dos países
signatários nesse arquivo vigoraráo, dentro de trinta dias da comunicagio feita
ao Comité de Representantes.

QUATORZE.- Sempre que um país signatárioconsiderequeos certificados expedi
dos por una repartigáo oficial ou entidade de classe credenciada do país exporta
dor náo se ajustan ás disposigGes contidas no presente regime comunicará o fato
ao mencionado país exportador para que este adate as medidas que considere neces
sárlas para solucionar os problemas apresentados.

Em nenhum caso o país importador deterá os trámites de importagáo dos produ
tos amparados nos certificados a que se refere o parágrafo anterior, mas poderá,
além de solicitar as informagaes adicionais que correspondan ás autoridades go-
vernamentais do país exportador, adotar as medidas que considere necessárias pa
ra garantir o interesse fiscal.,

QUINZE.- O estabelecido nos artigos anteriores náo exclui a aplicagáo das
disponig3es en vigor para qualquer país signatário referentes aos vistos consula

res.

DEZESSEIS.- As disposigGes do presente Regime e as modificag3es que lhe fo-
rem introduzidas náo afetaráo as mercadorias embarcadas na data de sua adogio.

mas
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APENDICE 1

PRODUTOS CONSIDERADOS ORIGINARIOS PELO SIMPLES FATO DE

SEREM PRODUZIDOS NO TERRITORIO DOS PAISES SIGNATARIOS

(ARTIGO 1, LETRA b))
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C6d:igo
numérico

Descriflo do produto

	

12.07.0.08	 Piretro (pelitre)

	

15.13.2.021	 Cera de abelhas, branqueada, refinada ou colorída

	

1.5.16.0.01	 Candelilá

	

15.16.0.02	 Cera de carnaéba

	

25.01.0.01	 Sal comum

	

25.1.1.0.01	 Sulfato de bário natural (baritina)

	

25.30.0.05	 Boratos de sódio (bórax natural)

	

25.31.0.01	 Espato/1.11ov (ilibrita)
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APENDICE 2

REQUISITOS ESPECIFICOS DE ORIGEM
(ARTIGO 1, LETRA d))
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Código.
numérico

Produto Bequitito especSfico

13.03.3.01

15.04.2.91

15.04.2.92

15.05.0.02

15.07.1.14

15.07.1.17

15.10.1.02

15.10.5.02

15.10.2.03

15.10.5.04

27.13.1.01 .

28.0.1.2.01

28.01.4.01

28.01.4.02

28.25.0.01

28.23,3.07

Agar-agar (cola, musgo ou gela

tina do Jap&o, gelose)

Oleos de peixe em bruto

óleos refinados de peixe(inclU

cluindo os vintorizados)

Lanolina (gordura de lá purifi
cada)

óleo de babagu em bruto

Oleo de tungue em bruto

Oleína (ácido oléico bruto)

Alcool esteárico

Aloco' láurico

Alcool oléico

Parafina

Cloro

Iodo em bruto

Iodo sublimado

Bióxido de titanio

óxidos e hidróxidos de cobre

Algas marinhas dos países signa

tários

PeiXes dos países signatários

Peixes dos países signatarios

La dos países s	 arios

Babagu dos países signatários

Tungue dos países signatários

Gorduras e óleos dospaísessiii
natários

Gorduras e eleosdospaíses sig.
natários

Gorduras e blecsdospaíses si&
natários

Gorduras e óleos dos países skg
natários

Gorduras e óleos dos países
natários

Processo a partir de petróleo
cru

Cloreto de sódio dos países
natários

Minérios e algas marinhas, dos
países signatarios

Ilinérion algas marinhas, dos
países signatários

Processo a partir de produtos
diferentes dos incluidos na
posigdo 28.25 da Nomenclatura
da Associagáo

Cobre dos países signatários

15.10.5.01	 Alcool etílico

sp
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Código

numérico Produto Requisito específico

28.29.1.04 Fluoreto de sódio Acido	 fluorídrico dos	 países
signatários

28.38.1.01 Sulfato de sódio Miné/10 dos países signatários

28.38.1.10 Sulfatos de cobre Cobre dos paises signatários

29.02.1.08 Tetracloreto de carbono Sulieto de carbono e cloro, dos
países signatarios

29.14.7,01 Acido be:asede° Tolueno dos paises signatárics

29.16.1.01 Acido láctico Féculas ou asúcarez e ácido	 sul

fúrico, dos países signatários

29.16.1.31 Acido cítrico Agúcares, ácido sulfúrico e Lci
do clorídrico, dos	 países sil

natários

29.163.04 Salicilato de tetila Acido salicílico dos países silL
natários

31.02.0.01 Nitrato de sódio Mínátio dos países signatários

31.05.1.01 Nitrato sódico-potássico (salí
tre)

Minérf.o dos países signatários

32.01.1.01 "Ex" - Extrato de acacia negra Acácia negra dos países	 signa

tários

32.01.1.02 Extrato tanante de quebracho Quebracho dos países	 signatá-
rios

33.01.1.03 Oleo essencial de cabreúva Cabreúva	 dos	 países .signath
rios

33.01.1.05 Uso essencial de cedro Cedro dos países signatários

33.01.1.06 Oleo essencial de citronela Citronela dos países	 signatá-
ríos

33.01.1.07 Jaco essencial de cravo Vegetal dos países signatários

33.01.1.08 tico essencial de eucalipto Eucalipto dos	 países	 signatá
rios

33.01.1.09 - Jaco essencial de lemon grass Vegetal dos países signatários

sp
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Código
numérica

Produto Requisito específico

33.01.1.10

33.01.1.11

Oleo essencial de limo

Oleo essencial de menta

Limáo dos paises signatarios

Vegetais dos paises signatários

33.01.1.12 Oleo essencial de pau-rosa Pau-rosa	 dos	 paises	 signata-

rios

33.01.1.14 Oleo essencial de sassafrás Sassafrás	 dos	 paises	 signata-

rios

33.01.1.15 Oleo essencial de cidra; toron Vegetais	 dos	 países	 signatá-

ja; e tangerina rios

35.07.1.99 "Ex" - Tripsina Glándulas e sulfato de amónio,

dos paises signatários

35.07.1.99 "Ex" - Hialuronidasa Glándulas e sulfato de amónio,
dos paises signatários.

38.07.0.01 Ess'ancia de terebintina Coníferas	 dos	 países	 signatá-
ríos

38.07.0.03 Oleo de pinho Coníferas	 dos	 países	 signatá-
ríos

38.03.1.01 Colof8nias Coníferas	 dos	 países	 signatá-
ríos
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A Secretaria-Geral da Associaláo será depositária do presente Protocolo, do
qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM FE DO QUE, os respectivos Pienipotenciários subscrevem o presente Proto
colo na cidade de Montevidéu, aos 	 22	 dias do mGs da dezembro de mil novecen

tos e oitenta e nove, em um original nos idiomas portugués e espanhol, sendo am

bos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Maria Esther T. Bondanza

Roberto Gaspary Torres

Juan Guillermo Toro Dávila

Roberto de Rosenzweig-Díaz

Gustavo Magariños

Luis La Corte

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Pelo Governo da República do Chile:

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

Pelo Governo da República da Venezuela:
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